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Seção 1
Poder Executivo

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Lília Suely Amoras Collares de Souza
Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Antonio Uberlandio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado
Administração: Regina Maria Oliveira Duarte - Interina
Desenvolvimento Rural: Kelson de Freitas Vaz
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: CEL BM José Jucá de Mont’Alverne Neto - Interino
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li
Inclusão e Mobilização Social: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha - Interino
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Mineração:
Governo e Gestão Estratégica: Rodolfo Sousa Folha do Vale
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação:

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Gláucia Regina Maders - Interina
SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana
EAP: Keuliciane Moraes Baia
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: 
HEMOAP: Eldren Silva Lage
IEPA: Luiz Carlos Dunningham Leitão Junior - Interino
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha
JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
PROCON: Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: Cirilo Simões Filho
RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira
RURAP: Dorival da Costa dos Santos
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Odival Monterrozo Leite
CREAP: Aline Ribeiro Góes
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar
SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos
FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira
Fundação Marabaixo: Joel Nascimento Borges

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão
CAESA: Luiz José dos Santos Monteiro
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
TCE: Michel Houat Harb
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Mauryane Pacheco Cardoso
Gerente de Núcleo de Imprensa Oficial

Caio de Jesus Semblano Martins
Chefe de Unidade de Produção

Editoração e Revisão 

Raimundo Nazaré T. Ferreira
Chefe de Unidade de Administração
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.    
Procuradoria Geral

<#E.G.B#1787#2#2992>

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n.º 228/2022-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00045/PGE/2022
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 120/2022-CLC/PGE
Validade: 12 (doze) meses

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
Decreto Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 120/2022-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 228/2022-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA - 
CNPJ: 26.994.285/0001-17.

Item Descrição Und. Qtd. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO MULTIDISCIPLI-
NAR, A FIM DE REALIZAR A IDENTIFICAÇÃO E CA-
RACTERIZAÇÃO DE IMÓVEIS:
1. Identificação;
2. Levantamento Fotográfico;
3. Georreferenciamento e Memorial Descritivo;
4. Levantamento Documental (inclusive Certidão 
Negativa) junto aos Cartórios e demais órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais que possuam dados 
relativos ao objeto;
5. Inserção de Dados no Sistema Estadual de 
Informações;
6. Relatório da Situação Jurídica do Imóvel e entrega 
dos dados coletados.

UNIDADE 1.000 3.145,80 3.145.800,00

VALOR TOTAL (R$) 3.145.800,00

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS LTDA.

Macapá (AP), 19 de dezembro de 2022.
Narson de Sá Galeno
Procurador Geral do Estado do Amapá
<#E.G.B#1787#2#2992/>

Protocolo 1787
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.    
Secretaria de Educação

<#E.G.B#1770#3#2969>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
318 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): JOILSON BORGES CORREA, CPF 
Nº 096.272.791-29, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 318/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 318/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1770#3#2969/>

Protocolo 1770
<#E.G.B#1771#3#2971>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
319 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): PAULO DE ASSIS NASCIMENTO LINO, 
CPF Nº 059.947.212-04, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 319/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 319/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1771#3#2971/>

Protocolo 1771
<#E.G.B#1772#3#2973>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
320 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): NILZA ROMANA  ATAÍDE MIRANDA, 
CPF Nº 526.962.602-06, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 320/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 320/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1772#3#2973/>

Protocolo 1772
<#E.G.B#1773#3#2974>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
321 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): VIVIAN KATARIA COELHO BARRETO, 
CPF Nº 046.873.802-98, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 321/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 321/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1773#3#2974/>

Protocolo 1773
<#E.G.B#1774#3#2975>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
322 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
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Contratado(a): JOÃO BOSCO VIEGAS MIRANDA, CPF 
Nº 094.907.012-20, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 322/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 322/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1774#4#2975/>

Protocolo 1774
<#E.G.B#1775#4#2976>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
323 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): FÁBIO MOACIR BATALHA CAMPOS, 
CPF Nº 942.834.352-87, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 323/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 323/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1775#4#2976/>

Protocolo 1775
<#E.G.B#1776#4#2978>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
324 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARA DAYANE DE SOUZA SANTANA, 
CPF Nº 793.249.592-04, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 324/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 324/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1776#4#2978/>

Protocolo 1776
<#E.G.B#1777#4#2979>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
325 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): IVAN PACHECO MACHADO, CPF Nº 
898.623.172-72, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 325/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 325/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1777#4#2979/>

Protocolo 1777
<#E.G.B#1779#4#2981>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
326 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): CLAUDOMIRO MIRANDA DA SILVA, 
CPF Nº 601.258.102-53, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 326/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 326/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1779#4#2981/>

Protocolo 1779
<#E.G.B#1781#4#2983>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
327 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
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Contratado(a): ALENILDO SANTOS SANTANA, CPF 
Nº 935.755.722-91, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 327/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 327/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1781#5#2983/>

Protocolo 1781
<#E.G.B#1782#5#2985>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
328 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARIA PAULA DAS GRAÇAS PICANÇO 
COSTA, CPF Nº 705.275.892-09, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 328/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 328/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1782#5#2985/>

Protocolo 1782
<#E.G.B#1796#5#3002>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
467 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): FRANCISCO DE ASSIS AMARAL 
BASTOS, CPF Nº 432.114.372-15, Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato nº 467/2021-SEED, relativo a 
prestação de serviço de transporte escolar nos termos 
previstos na Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. 
Prazo: fica prorrogada a vigência do Contrato nº 467/2021, 
pelo período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 
e finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1796#5#3002/>

Protocolo 1796
<#E.G.B#1797#5#3003>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
468 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): DANIEL DOS SANTOS, CPF Nº 
415.524.072-68, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 468/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 468/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1797#5#3003/>

Protocolo 1797
<#E.G.B#1798#5#3004>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
469 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): VALDICLEI BASTOS DUARTE, CPF 
Nº 735.337.772-00, Objeto: prorrogação da vigência 
do contrato nº 469/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 469/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 
339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1798#5#3004/>

Protocolo 1798
<#E.G.B#1799#5#3005>

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
470 /2021-NCC/SEED

Processo nº 0021.0830.1177.0001/2022-SEED, 
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Contratante: Secretaria de Estado da Educação. 
Contratado(a): MARINO BIANCHI, CPF Nº 
907.118.744-68, Objeto: prorrogação da vigência do 
contrato nº 470/2021-SEED, relativo a prestação de 
serviço de transporte escolar nos termos previstos na 
Cláusula Décima Sexta do contrato inicial. Prazo: fica 
prorrogada a vigência do Contrato nº 470/2021, pelo 
período de 12 (doze) meses, que inicia em 01/09/2022 e 
finda em 31/08/2023; Dotação Orçamentária: despesa 
consignada no orçamento sob o Elemento de Despesa: 

339093, Programa de Trabalho: Amapá Educando; 
Ação: 12.362.0016.2354 e 12.361.0016.2337; Fonte de 
Recurso: 101(RTU). Fundamento Legal: Nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93; autorização da Secretária 
de Estado da Educação. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
agosto de 2022.

KEULICIANE MORAES BAIA
Secretária Adjunta de Apoio a Gestão
<#E.G.B#1799#6#3005/>

Protocolo 1799

.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#1828#6#3040>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 117/2022 - NGC/SESA

PROCESSO nº 300101.0077.0179.0317/2022

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA. Contratada: DISTRIBUIDORA G. F. HOSPITALAR 
LTDA, Objeto: “AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS E ADJUVANTES 
TERAPÊUTICOS FRACASSADOS NOS PREGÕES 0057/2021 E 143/2021 CLC/PGE E RUPTURA DE CONTRATO”; 
Fundamentação legal: TERMO DE DISPENSA Nº 031B/2022 - CPL/COGEC/SESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 300101.0077.0179.0317/2022; Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n. º 8.666/93. Prazo de entrega: 
Nos termos dos Projeto Básico; Valor Global do Termo de Compromisso: R$1.429.715,40 (um milhão quatrocentos 
e vinte e nove mil setecentos e quinze reais e quarenta centavos). Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário 
de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e GABRIEL DIAS 
FERREIRA pela contratada.

Macapá-AP, 29 de dezembro de 2022.
JUAN MENDES DA SILVA    
Secretário de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#1828#6#3040/>

Protocolo 1828
<#E.G.B#1739#6#2934>

TERMO DE DISPENSA nº 033/2022-CPL/SESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300101.0077.0052.0315/2022 - COASF
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS
CONTRATADA: GMED FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 223.400.003/0002-07
VALOR: R$ 6.265.263,00 (Seis milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais)

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente regulamentações 
legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.

No entanto a Lei nº 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 75, inciso VIII, da mencionada Lei. Vejamos:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
As Soluções Parenterais são medicamentos de dose única destinados às reposições de perdas hídricas, eletrolíticas 
ou energéticas e utilizados como veículos na administração de medicamentos auxiliares (Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária, ANVISA, 2007). São essenciais no tratamento dos pacientes e administração de fármacos, por 
este motivo, a aquisição é indispensável para a manutenção da vida dos usuários e continuidade dos serviços da 
terapia medicamentosa.

Cabe informar que a ruptura se deve ao não cumprimento com o prazo de entrega estabelecido no processo de compra 
relacionado e pôr fim a ruptura no contrato por parte do fornecedor.

SOLUÇÃO PARENTERAL PROCESSO SITUAÇÃO:

Cloreto de Sódio 09% FR 250 
ML

FRACASSADO PE 92/2021 e 26/2022 PROCESSO 
028/2021 CLC/PGE

Aquisição em andamento no processo 
emergencial de medicamentos. PRODOC: 

300101.0077.0052.0276/2022

Soro Glicosado FR 250 ML FRACASSADO PE 92/2021 e adjudicado no PE 26/2022 
PROCESSO 028/2021 CLC/PGE Fornecedor desistiu da ATA

Cloreto de Sódio 09% FR 500 
ML PE 92/2021 CLC/PGE ATA 201 Empenho 2022NE00464 Empenho emitido em 03.03.2022. Ordem de 

Fornecimento 31.03.2022. com prazo de 20 dias
Cloreto de Sódio 09% FR 1.000 

ML Prodoc: 300101.0077.0179.0056/2022 Para entrega. 1ª Notificação por atraso em 20.04.2022. 
Solicitou dilação de prazo de 30 dias

Soro Glicosado FR 500 ML
em 17.05.2022. Mas até a presente data não

entregou. Processo de penalização em tramitação no 
NGC/COASF

Ringer com Lactato FR 500 ML DL 051-A/2021 Empenho 2021NE03146
Prodoc: 300101.0077.0052.0226/2021

Data de Emissão do empenho 18.11.2021. Pendência 
33.885 FR e Solicitou em cancelamento do Saldo de 

empenho em 13.05.2022

Com a presente aquisição almeja-se suprir a demanda dos insumos durante um período de 06 (seis) meses.

3. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja uma situação de emergência:

“No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Como a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª Edição. Dialética).”

Nem sempre é possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a sua 
conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade de prazo 
disponível e da urgência de atendimento, além da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como impugnação 
de edital, interposição de recursos, dentre outros.

Diante o exposto, esta secretaria optou pela dispensa de licitação, a fim de se chegar a um método para a referida 
aquisição de forma a preservar a celeridade. A consulta feita resultou na escolha pela dispensa de licitação, visando 
rapidez e eficiência no atendimento das demandas desta SESA.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
O delicado contexto da contratação emergencial não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo nas dispensas por emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização 
do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do preço e razão de escolha do fornecedor 
(art. 72, parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei nº 14.133/21).

Consta no Termo de Referência o critério objetivo de julgamento e seleção da proposta, na cláusula Sexta adotando-se 
como critério de adjudicação o MENOR PREÇO POR ITEM, além de possuir materiais e quantidades compatíveis com 
as especificações, bem como apresentar todos os documentos solicitados.

Como a autoridade responsável pela elaboração do Termo de Referência elegeu o critério de julgamento, coube a 
este membro da CPL, extrair os vencedores com base nas propostas apresentadas na fase de acolhimento, todavia 
a empresa que apresentou a melhor proposta de preços que atende as especificações foi a GMED FARMACEUTICA 
LTDA, CNPJ: 23.400.003/0002-07.

Com relação as especificações técnicas mínimas e quantidades constantes na Cláusula 5 do Termo de Referência, 
por se tratar de assunto estritamente técnico, esta comissão de licitações julgou-se incompetente para realizar referida 
tarefa, submetendo tal verificação ao órgão demandante, a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - COASF, com 
o intuito de se a ter confirmação que de fato os medicamentos propostos irão suprir as necessidades das referidas 
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Unidades.
Concluída a análise técnica proferida pelo setorial competente, a mesma deferiu os itens ofertados pela licitante 
vencedora.
Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no instrumento 
convocatório, conforme minudenciado no Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.

5. ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso Vl e Vll do Parágrafo Único do artigo 72 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, posto que o 
objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, considerando o 
caráter excepcional das ressalvas de licitação.
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras - COGEC, segundo o 
organograma da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa 
mercadológica e confecção do Mapa Comparativo de Preços.
Nota-se acostado aos autos a publicação no site da Central de Licitações e Contratos - CLC e as propostas recebidas 
pelo Núcleo de Cotação de Preços - NCP, a qual extraiu-se das propostas de preços apresentadas, a GMED 
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 23.400.003/0002-07, sagrou-se vencedora nos itens que seguem abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR QUANTIDADE
1 Cloreto de sódio, princípio ativo: 0,9% - solução injetável, aplicação: sistema fechado. Soro Fisiológico 0,9% Frasco 

500mL
291.900

2 Cloreto de sódio, princípio ativo: 0.9% - solução injetável, aplicação: sistema fechado. Soro Fisiológico 0,9% Frasco 
1.000mL

28.500

3 Glicose, concentração: 5% - indicação: solução injetável, características adicionais: 
sistema fechado.

Glicose 5% Frasco 250mL 121.500

4 Glicose, concentração: 5% - indicação: solução injetável, características adicionais: 
sistema fechado.

Glicose 5% Frasco 500mL 158.400

6 Glicose, composição: associada ao cloreto de sódio, concentração: 5% + 0,9% - forma 
farmacêutica: solução injetável, característica adicional: sistema fechado.

Soro Glicofisiologico Frasco 
500mL

80.550

7 Ringer, composição: simples, forma farmacêutica: solução injetável, característica 
adicional: sistema fechado.

Ringer Simples Frasco 500mL 94.800

8 Ringer, composição: associado com lactato de sódio, forma farmacêutica: solução 
injetável, característica adicional: sistema fechado. Ringer com Lactato.

Ringer com Lactato Frasco 
500mL

96.300

6. DESPESA
As despesas decorrentes da contratação do objeto em tela correrão à conta dos recursos especificado no quadro 
abaixo:

Programa de Trabalho Assistência Farmacêutica Natureza Material de Consumo / Plano Orçamentário
2.10.302.0021 2624 339030 000585

7. CONCLUSÃO
Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-se que a empresa apresentou todos os 
documentos de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 04 de Janeiro de 2023.

FERNANDO RUAN DE CASTRO BEZERRA
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0517/2022-SESA

MARCELO VILHENA DE MELO
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0517/2022-SESA

JAIR AVELAR MOREIRA JÚNIOR
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0517/2022-SESA
<#E.G.B#1739#8#2934/>

Protocolo 1739
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.    
Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá

<#E.G.B#1808#9#3017>

CONTRATO Nº 27/2022 - HEMOAP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ 
- HEMOAP E A EMPRESA ABC EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, PARA OS FINS ABAIXO 
DECLARADOS.

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - 
HEMOAP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.762.561/0001-90, situada na Avenida 
Raimundo Alvares da Costa, S/nº, Bairro: Centro, CEP. 
68.900-074 - Macapá-AP, neste ato representado por sua 
Diretora- Presidente, Sra. RUIMARISA MONTEIRO PENA 
MARTINS, brasileira, viúva, psicóloga, RG nº 737939 
AP, CPF nº 208.853.182-34, nomeada pelo Decreto nº 
3525/2019, publicado no DOE/AP nº 6980, de 14 de agosto 
de 2019, residente e domiciliado nesta Capital, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa 
ABC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 40.014.621/0001-49, com sede na 
Quadra 103, Sul, Rua: S011, nº 047, sala 02, Conjunto 03 
- Plano Diretor, Palmas - TO, neste ato representado por 
seu representante legal o Sra. JACKELINE TEODORA 
COELHO, brasileira, divorciada, supervisora de licitação, 
RG nº 68595055- SSP/TO, CPF nº 015.305.151-57, 
Palmas -TO, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas 
e condições a seguir

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA, com 
recursos provenientes do convenio nº 916466/2021 -MS 
-SICONV para atender as necessidades do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá - HEMOAP.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho 2.10.122.0002.2670, Fonte: 203 Elemento 
de Despesa: 449052, conforme Nota de Empenho nº 
2022NE00117 de 07/12/2022;
O valor do objeto deste Contrato foi estabelecido no valor 
total de R$ 45.372,00 (quarenta e cinco mil trezentos e 
setenta e dois reais), que será pago de acordo com a 
certificação da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA.
A vigência deste Termo de Contrato tem seu início na 
data de 23 de dezembro de 2022 e encerramento em 
22 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, mediante a celebração 

de Termos Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses e já 
computados os iniciais, nos termos do artigo 57, inciso II, 
§1º, da Lei n. 8.666, de 1993, caso sejam preenchidos 
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente.

CLÁUSLA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável. 
E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 03 (tres) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelas partes contraentes na presença de 2 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP, 19 de  dezembro  de 2022.
RUIMARISA MONTEIRO PENA MARTINS
DIRETORA-PRESIDENTE/HEMOAP
DECRETO Nº 3525/2019
<#E.G.B#1808#9#3017/>

Protocolo 1808
<#E.G.B#1810#9#3020>

CONTRATO Nº 28/2022 - HEMOAP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - 
HEMOAP E A EMPRESA CATIONLAB EQUIPAMENTOS 
E PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, PARA OS 
FINS ABAIXO DECLARADOS

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ 
- HEMOAP, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.762.561/0001-90, situada na 
Avenida Raimundo Alvares da Costa, S/nº, Bairro: Centro, 
CEP. 68.900-074 - Macapá-AP, neste ato representado por 
sua Diretora- Presidente, Sra. RUIMARISA MONTEIRO 
PENA MARTINS, brasileira, viúva, psicóloga, RG nº 
737939 AP, CPF nº 208.853.182-34, nomeada pelo 
Decreto nº 3525/2019, publicado no DOE/AP nº 6980, 
de 14 de agosto de 2019, residente e domiciliado nesta 
Capital, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado à empresa, CATIONLAB EQUIPAMENTOS 
E PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA inscrita 
no CNPJ sob nº 38.419.205.0001-89, com sede na  
Rua: Dom Pedro I, nº 1194 -Vila Moreira, São José 
do Rio Preto - SP, neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. MORIEL HENRIQUE, brasileiro, 
solteiro, empresário, RG nº 555046199- SSP/SP, CPF 
nº 446.063.658-11, residente e domiciliada nesta em 
São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas 
e condições a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA, com 
recursos provenientes do convenio nº 916466/2021 -MS 
-SICONV para atender as necessidades do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá - HEMOAP
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho 2.10.122.0002.2670, Fonte: 203 Elemento 
de Despesa: 449052, conforme Nota de Empenho nº 
2022NE00116 de 07/12/2022;
O valor do objeto deste Contrato foi estabelecido no valor 
total de R$ 6.428,00 (seis mil quatrocentos e vinte oito 
reais), que será pago de acordo com a certificação da 
entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA.
O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 
12 (doze) meses, em razão da garantia dos bens objeto 
deste contrato, com início na data de 23 de dezembro 
de 2022 e encerramento em 22 de setembro de 2023, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante a celebração de Termos Aditivos, limitado a 60 
(sessenta) meses e já computados os iniciais, nos termos 
do artigo 57, inciso II, §1º, da Lei n. 8.666, de 1993, caso 
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados 
de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 
autoridade competente:

CLÁUSLA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável. 
E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 03 (tres) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelas partes contraentes na presença de 2 
(duas) testemunhas.

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2022.
RUIMARISA MONTEIRO PENA MARTINS
DIRETORA-PRESIDENTE/HEMOAP
DECRETO Nº 3525/2019
<#E.G.B#1810#10#3020/>

Protocolo 1810
.

.   
Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá

<#E.G.B#1767#10#2965>

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2022

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO AMAPÁ - CAESA. CONTRATADA: LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogação do prazo de 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 
21 de janeiro de 2023. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO- As alterações de que trata este 
instrumento tem respaldo na Cláusula Quinta- Da 
vigência do Contrato e no Processo Administrativo, 
protocolado sob o n° 200201.0077.3146.0032/2022. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas e ratificadas, por força deste ato, todas as 
demais cláusulas do Contrato não alteradas pelas 
disposições constantes deste Termo Aditivo.

Data da assinatura: 26/12/2022.
Macapá-AP, 26 de dezembro de 2022.
Valdinei Santana Amanajás
Diretor Presidente/CAESA
<#E.G.B#1767#10#2965/>

Protocolo 1767

PUBLICIDADE
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Publicações Diversas

<#E.G.B#1662#11#2851>

A CONCESSIONÁRIA DE SANEAMENTO DO AMAPA. Torna público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente - SEMAM a Licença Prévia e de Instalação através do processo nº 1252/2022, com atividade 
para obras de instalação de rede adutora de água tratada, localizado na Rua Professor Glauco Rafael próximo a Rod. 
Perimetral Norte, Macapá/AP.
<#E.G.B#1662#11#2851/>

Protocolo 1662

PUBLICIDADE
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